
Prefeitura dQ,,Município de Jaguariúna
\

R.; Alfredo Bueno. 1235 ' Centro. CEP 13820-000 e Jaguari

Aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, a Prefeitura do

Município de Jaguariúna, através de sua leiloeira Senhora Antõnia M. S. X. Brasilino.

nomeada através da Portaria 1 572/202 1 , en] obediência às disposições contidas no edital

do Leilão acima mencionado, do tipo maior lance, objetivando a venda de bens imóveis.

inservíveis, FAZ SABER QUE:

, denominado(a)

ARREMATANTE, inscrição para pal'ticipação no leilão realizado na Secretaria de

Administração e Finanças / Divisão lle Pau:!mânio n': ....iO 10 inscrito(a) no

CPaF sob o N' , residente e domiciliado(a). na

' .4l©q , Bairro :$ . $''1(] iv'/l.â(L).

CEP {):l42.Êtl:X?==!(} , na cidade de ')b.O ?:5<L){.JIO

'.:.«« dq) 'à qq$ Z-qL6'' , J'' Hl!&:g,e .',%/XI
arfpmatou o bem móvel correspondente aoSLOTE': ' ,' pelo valor de R$

ATENCAO:

1) 0 lote arrematado deverá ser pago confonne dispõe a Cláusula 7.0 e seguinte do Edital,
podendo ser retirado depois de conaprovado o pagamento confonnc Cláusula 8.0.

2) Se o arreinatantc não realizar o paganacnto será aplicada multa de 30% do valor do lote
não pago (Cláusula ] 0.0);

3) Se o arrematante não retirar o lote arrenaatado no prazo de 72 horas (Cláusula 8.2),
incidirá multa dc R$ 1 00,00 (cem reais) por dia de atraso, sem prquízo de demais penalidades
previstas no Edital.

Nada mais havendo a se tratar, declaro por enccrrado este arreinate, selado esta ATA assinada
pela leiloeira, pelo(a) arreinatante c outros participantes da sessão, entregando neste ato uma

nte

/
mo

a


